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Comissão Parlamentar de Trabalho e Segurança Social 

Assembleia da República – Palácio de São Bento 

1249-068  Lisboa 

 

N/Refª. 098/ 2018-02-21 

Assunto: Projecto de Lei nº 728/XIII - Revoga as alterações 

ao Código do Trabalho introduzidas no período da 

Troica que vieram facilitar os despedimentos e reduzir as 

compensações devidas aos trabalhadores, procedendo à 

décima terceira alteração à Lei n.º 7/2009 de 12 de 

Fevereiro (BE) (Separata nº 82, DAR, de 26 de Janeiro 

de 2018) 

ENVIO DE APRECIAÇÃO DA USC/CGTP-IN 

 

Exmº. Senhores, 

Ao pronunciar-se sobre o projecto-lei em epígrafe, esta organização, remete o seu 
parecer no impresso próprio que envia, em anexo. 

Certo que será tido em devida conta, endereçamos os mais respeitosos 
cumprimentos. 

Atenciosamente, 

 

Pel` O Sec. da Dir. Dist. da 

USC/CGTP-IN 
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APRECIAÇÃO PÚBLICA 
 

 

Diploma:  
Proposta de lei n.º __/XIII ( .ª)             Projeto de Lei n.º 728 /XIII (3ª )       Proposta de alteração  

 
Identificação do sujeito ou entidade (a)  
 
_UNIÃO DOS SINDICATOS DE COIMBRA/CGTP-IN_________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Morada ou Sede:  

___Avª. Fernão de Magalhães,_nº. 640 – 2º. Esqº.__________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Local ___Coimbra_____________________________________________________________________ 

Código Postal ___3000-174_____________________________________________________________ 

Endereço Electrónico _______usc.cgtp@gamil.com __________________________________________ 
 

Contributo: __ Projecto de Lei nº 728/XIII - Revoga as alterações ao Código do Trabalho introduzidas no período da 
Troica que vieram facilitar os despedimentos e reduzir as compensações devidas aos trabalhadores, procedendo à 
décima terceira alteração à Lei n.º 7/2009 de 12 de Fevereiro (BE) (Separata nº 82, DAR, de 26 de Janeiro de 
2018) _________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
O direito à compensação por cessação do contrato de trabalho constitui uma das principais garantias contra a 
liberalidade das entidades patronais, no que toca à cessação unilateral das relações de trabalho.________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Se, por um lado, no caso do despedimento individual sem justa causa, a possibilidade de reintegração é, em si 
mesma, uma garantia do trabalhador contra o despedimento injusto, funcionando como elemento dissuasor de tal 
situação, por outro lado, sempre que a cessação do contrato individual de trabalho por despedimento se dá, por 
exemplo, por razões objectivas – despedimento colectivo, extinção de posto de trabalho –, os valores compensatórios 
calculados em função da antiguidade constituem, nesses casos, o principal elemento dissuasor de uma cessação 
discricionária ou infundada. _______________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Contudo, estas acepções, não impediram o governo PPD/CDS de alterar a legislação laboral e de reduzir 
significativamente, as compensações por cessação do contrato de trabalho, em geral.__________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Como se esperava, tal atitude, quando aditada a uma orientação politica que visa enfraquecer a posição – já de si 
desfavorável – dos trabalhadores face às entidades patronais, contribuiu, em certa medida, para um desemprego 
galopante e níveis de precariedade laboral generalizados.________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Esta Organização Sindical defende a reposição das regras de cálculo das compensações por cessação do contrato 
individual de trabalho, às quais o governo do PS não deu até ao momento a resposta necessária. Nesse sentido, 
manifesta concordância com a proposta em apreço, na medida em que prevê a reposição do mês/ano de antiguidade 
como base de cálculo deste tipo de compensações._____________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________ 
 
 

Data ___Coimbra, 2018-02-21____________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Assinatura ____________________________________________________________________________  

 
 

(a) Comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, ou associação de empregadores, etc. 


